01

[image: image1.jpg]jeta

Anch

NiCipic de



Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Anchieta



                          PROJETO DE LEI Nº............../2020
	AUTORIZA A ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 136.968,11 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS) E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



                                          




  O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina,
 


  Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO   I

CAPÍTULO  I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                                      Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária Anual nº.  2.469, de 19 de novembro de 2019, Orçamento Geral do Município de Anchieta (SC), através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na importância de até R$ 136.968,11 (cento e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais e onze centavos), em conformidade com os prescritos nesta Lei.
CAPÍTULO  II

DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

                                  Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo anterior desta lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder por ato próprio, à abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 136.968,11 (cento e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais e onze centavos), no Orçamento Geral do Município, conforme abaixo especificado, a saber:

12 – HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
01 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DO HOSPITAL
10.302.0023.1.036 – Obras de Ampliação do Hospital Municipal Anchietense
(...) 4.4.90.00.00.00.00.00.1087 – Aplicações Diretas...................................R$  136.968,11


                                 Total.......................................................R$  136.968,11
 
                   Parágrafo Único. Fica instituído para fins de lançamento contábil e geração de informações para o Tribunal de Contas deste Estado, a fonte de recursos sob nº. 1087 (00.03.0087) RECURSOS CESSÃO ONEROSA SUPERÁVIT, em conformidade com o disposto deste ato.

                   Art. 3º Para atendimento da abertura do Crédito constante deste ato, fica utilizada a importância de até R$ 136.968,11 (cento e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais e onze centavos), concernentes ao Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2019, após deduzidos os Restos a Pagar, em conformidade com o disposto no art. 43, §1°, I, da Lei Federal n° 4.320/64 e demais dispositivos constitucionais e legais pertinentes, conforme a tabela abaixo:

	BANCO/CONTA
	RECURSO
	UTILIZAÇÃO NESTE ATO

	BCO BRASIL - LEI 7525- FEP- 22.118-X

COD. REDUZIDO: 62936
	087/1087
	R$ 136.968,11

	TOTAL SUPERÁVIT FINANCEIRO


	
	R$ 136.968,11


CAPÍTULO  III

DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

                                Art. 4º Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, Lei Municipal nº.  2.467 de 14 de novembro de 2019, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito e redução introduzidos neste texto legal.

CAPÍTULO  IV

 DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

                              Art. 5º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº.  2.468 de 14 de novembro de 2019, em conformidade com o disposto nos artigos anteriores desta Lei, relativamente ao crédito e redução introduzidos na presente Lei.

                              Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA/SC, em 17 de abril de 2020.
IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 

J U S T I F I C A T I V A
SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES (AS) VEREADORES (AS),          

              O presente tem como intento fundamental, justificar a VOSSAS EXCELÊNCIAS, o Projeto de Lei que Autoriza a Alteração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual através da abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 136.968,11 (cento e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais e onze centavos) e contém outras providências.


O referido Projeto de Lei tem como finalidade abrir crédito adicional suplementar para dar início às obras de ampliação do Hospital Municipal Anchietense, cuja primeira etapa a ser executada totalizará R$ 690.718,11 (seiscentos e noventa mil, setecentos e dezoito reais e onze centavos), ou seja, serão utilizados R$ 553.750,00 (quinhentos e cinquenta e três mil, setecentos e cinquenta reais) dos recursos da Operação de Crédito, realizada junto à Caixa Econômica Federal, já aprovada pelos Senhores do ano de 2019, bem como, R$ 136.968,11 (cento e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais e onze centavos), oriundos da Cessão Onerosa (superávit de 2019), objeto deste Projeto de Lei. 
 
Para atendimento do crédito acima mencionado, o Município de Anchieta/SC utilizará R$ 136.968,11 (cento e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais e onze centavos), dos recursos provenientes do Superávit Financeiro, apurado no exercício de 2019, na fonte 087 - RECURSOS CESSÃO ONEROSA.

Destarte, solicitamos a aprovação em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, devido a necessidade da realização de prestação de contas na Caixa Econômica Federal, e para efetivar as licitações e posterior início das obras.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES EDIS, aqui está elencada a conta aberta no Orçamento Geral do Município, constante do respectivo projeto ora submetido à elevada consideração de VOSSAS EXCELÊNCIAS, objetivando o desenvolvimento desta ação de suma importância em prol das necessidades de nossa Comunidade. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANCHIETA (SC), 17 de abril de 2020.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal 
Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 --- Anchieta – SC

e-mail: administracao@anchieta.sc.gov.br / Página eletrônica: www.anchieta.sc.gov.br.


